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Aos 06 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, na Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, às nove horas e trinta minutos, reuniu-se a Pregoeira: Marineis Ayres de Jesus – Mat. 

12/1441 – SMA, Antônio Cláudio de Oliveira – Mat. 10/367 – SMS, Sandro Ricardo Barboza 

Andrade do Amaral – Mat. 10/2432 – SMA e Roberta Alves Pinheiro – Mat. 10/3912 – SME, bem 

como a presença da Srª. Beathriz Nunes Chapin Barroso, representante da Secretaria Municipal de 

Governo, para realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, atendendo ao solicitado no 

processo nº 6374/2021, da Secretaria Municipal de Governo; que trata da: “Contratação de empresa 

especializada na Prestação de Serviços de Transporte de Estudantes Universitários, para oferta 

gratuita de transporte aos Municípios de Nova Friburgo e Cantagalo, incluindo veículos e 

motoristas, devidamente habilitados.”. A seguinte empresa retirou o Edital de Convocação que foi 

devidamente publicado na Edição nº 1.163 de 18/03/2022 do Jornal O Popular, pág. 03, bem como 

no Jornal Extra do dia 18/03/2022, no site do Jornal O Popular (www.opopularnoticias.com.br), na 

internet (www.bomjardim.rj.gov.br) e no quadro de avisos: BIBA-TUR TURISMO LTDA – ME 

– CNPJ 01.699.336/0001-57 e compareceu para o certame. Em conformidade com às disposições 

contidas no Edital, a Pregoeira e sua      equipe de apoio efetuaram o credenciamento do interessado. A 

empresa BIBA-TUR TURISMO LTDA – ME representada por Luiz Cláudio Zavoli Tardem. Em 

seguida foram recebidos a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes 

contendo a “PROPOSTA” e a documentação de “HABILITAÇÃO”. A empresa presente apresentou 

documentação de enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme 

exigido no Item 8.6.2 do Edital. Ato contínuo a Pregoeira e sua equipe de apoio procederam à 

abertura do envelope de “PROPOSTA” e ao registro do preço apresentado pela respectiva licitante. 

O proponente classificado foi convocado para negociação do preço global inicial e ofertou lances 

conforme registrado no histórico em anexo. Após incansável negociação, a equipe verificou que o 
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preço estava compatível ao estimado. Em seguida, considerando o critério de menor preço global, a 

Pregoeira e sua equipe de apoio divulgaram o resultado da licitação. Ato contínuo, a Pregoeira e sua 

equipe de apoio procederam a verificação de regularidade da documentação da empresa BIBA-

TUR TURISMO LTDA – ME. Verificaram que a empresa apresentou todos os documentos, 

conforme exigidos no Edital, declarando-a HABILITADA e em seguida VENCEDORA do 

certame. A empresa desde já fica ciente que deverá apresentar a proposta adequada com os devidos 

valores unitários. Foi concedida a palavra ao representante da empresa presente para manifestação 

da intenção de recurso. A empresa renuncia ao direito de interpor recursos. Nada mais havendo a 

declarar foi encerrada a sessão, exatamente às 11h38min, cuja ata foi lavrada e será assinada pelo 

Pregoeira Oficial, Comissão, representante do setor requisitante, representante da empresa presente 

e após a Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 


